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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Rosana garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.rosana.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 1656/2019, DE 19/09/2019.
AUTORIA – MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

DISPÕE SOBRE: FIXA OS 
SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 
de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º  O valor mensal do subsídio dos Secretários 
Municipais será de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 2º Por vinculação a decisão do Supremo Tribunal 
Federal nos autos do “RE:650.898/RS), vinculado ao 
“Tema 484” e decisão do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, nos autos do “Processo nº. 1000786-
83.2017.8.26.0696 e nº. 1001521-74.2017.8.26.0128” 
é devido aos secretários municipais o décimo terceiro 
salário no mês de dezembro de cada ano de forma integral 
e o percentual de 1/3 (um terço) de férias, calculado na 
forma da Lei Complementar Municipal nº 38/2014, de 
06/02/2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho 
de 2019.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Rosana – SP, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
setembro de 2019.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº. 1657/2019, DE 19/09/2019.
AUTORIADO EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispõe sobre a alteração da 
subvenção municipal à Entidade 
APROMEP – Associação Pró-
Menor de Primavera e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 
de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
alterar o valor da subvenção à APROMEP – Associação 
Pró-Menor de Primavera, para os fins de atendimento aos 
adolescentes do Município.

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal concederá à 
entidade subvenção mensal no valor de R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais).

Parágrafo Único. A Entidade deverá fornecer todos 
os serviços e benefícios de forma igualitária a todos os 
assistidos, sem discriminação de qualquer natureza, 
inclusive alimentação, conforme o Plano de Trabalho.

Art. 3º  A concessão de aumento de subvenção para a 
entidade está condicionada ao cumprimento do avençado 
entre as partes, em reuniões, quanto a readequação da 
estrutura administrativa da entidade para redução de 
gastos com pessoal, no prazo impreterível de 03 (três) 
meses, contados da promulgação da presente lei, sob 
pena de suspensão do repasse da subvenção.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário, 
especialmente as Leis Municipais nº. 1223/2011, de 
08/04/2011 e 1482/2015, de 06/10/2015.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Rosana – SP, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
setembro de 2019.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada nesta Secretaria em data 
supra.
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ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº. 1658/2019, DE 19/09/2019.
AUTORIADO EXECUTIVO MUNICIPAL

Institui o Fundo Municipal do Meio 
Ambiente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 
de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Capítulo I

Do Fundo Municipal do Meio Ambiente

Art. 1º -  Fica instituído o Fundo Municipal do Meio 
Ambiente - FMMA, com o objetivo de implementar 
ações destinadas a uma adequada gestão dos recursos 
naturais, incluindo a manutenção, melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental, de forma a garantir um 
desenvolvimento integrado e sustentável e a elevação da 
qualidade de vida da população local.

Art. 2º -  Constituirão recursos do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente:

I - dotações orçamentárias a ele destinadas;

II - créditos adicionais suplementares a ele destinados;

III - produto de multas impostas por infração à 
Legislação Ambiental,

lavradas pelo Município ou repassadas pelo Fundo 
Estadual do Meio Ambiente;

IV - produto de licenças ambientais emitidas pelo 
Município;

V - doações de pessoas físicas e jurídicas;

VI - doações de entidades nacionais e internacionais;

VII - recursos oriundos de acordos, contratos, 
consórcios e convênios;

VIII - preços públicos cobrados por análises de projetos 
ambientais e/ou dados requeridos junto ao cadastro de 
informações ambientais do Município;

IX - rendimentos obtidos com a aplicação de seu 

próprio patrimônio;

X - indenizações decorrentes de cobranças judiciais 
e extrajudiciais de áreas verdes, devidas em razão de 
parcelamento irregular ou clandestino do solo;

XI - compensação financeira ambiental;

XII – multas ambientais ou por descumprimento de 
Termo de Ajustamento de Conduta (TCA) aplicadas pelo 
Ministério Público Estadual, Federal e da União que sejam 
destinadas ao Fundo;

XIII – recursos destinas pelo Poder Judiciário da 
Estadual ou Federal.

XIV - outras receitas eventuais.

§ 1º -  As receitas descritas neste artigo, serão 
depositadas em conta específica do Fundo, mantida em 
instituição financeira oficial, instalada no Município.

§ 2º -  Os recursos do fundo poderão ser aplicados 
no mercado de capitais, quando não estiverem sendo 
utilizados na consecução de suas finalidades, objetivando 
o aumento de suas receitas, cujos resultados serão 
revertidos a ele.

Capítulo II

Da Administração do Fundo

Art. 3º -  Compete ao Conselho Municipal do Meio 
Ambiente estabelecer as diretrizes, prioridades e 
programas de alocação dos recursos do Fundo, em 
conformidade com a Política Municipal do Meio Ambiente, 
obedecidas as diretrizes Federais e Estaduais.

Art. 4º -  O Fundo Municipal do Meio Ambiente será 
administrado pelo Chefe do Poder Executivo e Diretoria de 
Finanças do Município, observadas as diretrizes fixadas 
pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente e suas contas 
submetidas à apreciação do Conselho e do Tribunal de 
Contas dos Municípios.

Capítulo III

Da Aplicação dos Recursos do Fundo

Art. 5º -  Os recursos do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente serão aplicados na execução de projetos e 
atividades que visem, preferencialmente:

I – custear e financiar as ações de controle, 
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fiscalização e defesa do meio ambiente, exercidas pelo 
Poder Executivo Municipal;

II – financiar planos, programas, projetos e ações, 
governamentais ou não governamentais que visem:

a) a proteção, recuperação ou estímulo ao uso 
sustentado dos recursos naturais no Município;

b) o desenvolvimento de pesquisas de interesse 
ambiental;

c) o treinamento e a capacitação de recursos humanos 
para a gestão ambiental;

d) o desenvolvimento de projetos de educação e de 
conscientização ambiental;

e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle das ações constantes na Política Municipal do 
Meio Ambiente;

f) outras atividades, relacionadas à preservação 
e conservação ambiental, previstas em resolução do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente.

II – financiar outros planos, programas, projetos 
e ações, governamentais ou não governamentais 
relacionadas a defesa do Meio Ambiente e, de acordo com 
o a deliberação do Conselho Municipal do Meio Ambiente.

Art. 6º -  O Conselho Municipal do Meio Ambiente 
editará resolução estabelecendo os termos de referência, 
os documentos obrigatórios, a forma e os procedimentos 
para apresentação e aprovação de projetos a serem 
custeados pelo Fundo Municipal do Meio Ambiente, assim 
como a forma, o conteúdo e a periodicidade dos relatórios 
financeiros e de atividades que deverão ser apresentados 
pelos beneficiários.

Art. 7º -  Não poderão ser financiados pelo Fundo 
Municipal do Meio Ambiente, projetos incompatíveis 
com a Política Municipal do Meio Ambiente, assim como 
com quaisquer normas e/ou critérios de preservação e 
proteção ambiental, presentes nas Legislações Federal, 
Estadual ou Municipal vigentes.

Capítulo IV

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 8º -  O Chefe do Poder Executivo Municipal, 

mediante Decreto, no prazo de 30 dias da publicação desta 
lei, estabelecerá as normas referentes à organização e 
operacionalização do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

Art. 9º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Rosana – SP, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
setembro de 2019.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 2454/2019 - Pregão (Presencial) nº 
077/2019.

Objeto: registro de preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança desarmada e 
brigadistas para os diversos eventos a serem realizados 
no Município de Rosana/SP, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se 
aberta a licitação na modalidade Pregão (Presencial) nº 
077/2019, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado 
às 08:00 horas do dia 04/10/2019. O edital e seus anexos, 
poderão ser retirados na Prefeitura de Rosana, sito na 
Av. José Laurindo, nº 1540, em Rosana - SP, mediante 
o recolhimento de taxa de emolumentos no valor de R$ 
19,50 (dezenove reais e cinquenta centavos), referente 
ao custo reprográfico, que deverá ser efetuada através de 
guia própria emitida pelo Setor de Licitações e recolhida 
na rede bancária ou poderão ser retirados na íntegra, no 
endereço eletrônico www.rosana.sp.gov.br e/ou www.
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rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia, sem qualquer 
custo para o licitante, neste último caso deverá preencher 
o recibo, assinar e encaminhar via fone/fax (18) 3288-
8213 ou via e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas pessoalmente ou pelo 
telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário das 
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas (Brasília). 
Publique-se. Rosana, 19 de setembro de 2019. Jair 
Francisco Camargo - Secretário de Licitações e Compras.

Atas de registro de preço

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

167/2019
Processo nº 2190/2019 - Pregão (Presencial) nº 

068/2019.
Objeto: registro de preços para aquisição de material 

para manutenção asfáltica no município de Rosana - SP, 
com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da 
Ata de Registro de Preços referente ao Processo n° 
2190/2019 - Pregão (Presencial) nº 068/2019, conforme 
detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s): 
- CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, conforme segue: item 
02 - R$ 3.520,00.

As descrições dos produtos, unidades de medidas 
e quantidades estimadas constantes dos respectivos 
itens encontram-se disponíveis no sítio oficial www.
rosana.sp.gov.br e/ou www.rosana.sp.gov.br/portal-da-
transparencia/ e afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação.

A existência de preços registrados não obriga a 
PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir.

Data da assinatura: 19/09/2019.

Silvio Gabriel - Prefeito.
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